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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.651, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a criação da comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias com as
Organizações da Sociedade Civil referente à execução de Serviços e Programas da Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura”.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 43, V e art. 68, I, “b”, ambos da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014, com suas alterações trazidas pela Lei nº 13.204/2015.
D E C R E T A

Art. 1º Fica criada a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias celebradas pela Prefeitura Municipal,
no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, com as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei
Federal nº 13.019/2014, composta pelos membros abaixo descritos:

I - Sandro Botácio matrícula nº 33839
II - Bruna Neris dos Santos Asoo matrícula nº 53201
III -Patrícia de Fatima da Silva Miranda matrícula nº 53728
Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação:
I – Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil na área da Secretaria

Municipal Turismo e Cultura.
II – Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo Gestor do Contrato.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,

especialmente o Decreto nº 6.238 de 13 de julho de 2023.
Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 27 de fevereiro de 2025.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta
Prefeitura na data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 6.652, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Homologa  os  nomes  indicados  para  compor  o  CMDU  -  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Pereira Barreto”

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO  o  disposto na Lei  nº  4.231,  de 14 de junho de 2013 que cria  o Conselho Municipal  de
Desenvolvimento Urbano.

D E C R E T A
Art. 1º Fica homologado a indicação dos Conselheiros indicados na relação abaixo para compor o Conselho

Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, no biênio 2025/2027.
Art. 2º O primeiro nome indicado em cada categoria será considerado Conselheiro Titular, seguido pelo segundo

nome listado que será o seu suplente, podendo substituí-lo nas hipóteses previstas no Regimento Interno do CMDU.
I - Poder Legislativo:
a) Marcelo de Oliveira Canevari RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Cátia Rosângela Arruda RG ***.***.***-* SSP/XX
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II - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura:
a) Sandro Botácio RG. 15.826.545 SSP/SP
b) Patrícia de Fátima da Silva Miranda RG. ***.***.***-* SSP/XX
III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Segurança:
a) João Paulo Cerqueira Yamaguchi RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Tawane Honma Milhan RG. ***.***.***-* SSP/XX
IV - Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente:
a) Nathalia da Silva de Souza RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Fernando Aluísio de Souza RG. 33.512.382 SSP/SP
V - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
a) Ederson José Arena RG. ***.***.***-* SSP/XX
c) Hiroiti Goto RG. 64.909.390-6 SSP/SP
VI - Corpo Técnico (01):
a) Jair Renan Alves de Almeida Batista RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Vanessa Lopes de Souza Gardim RG. 33.712.180 SSP/SP
VII - Corpo Técnico (02):

a) Adelino José Ribeiro RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Luciano da Silva Rodrigues RG. ***.***.***-* SSP/XX
VIII - Secretaria Municipal de Educação:
a) Sérgio Antonio Mello Cambuim RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Vitor Luiz Lima Correa RG. ***.***.***-* SSP/XX
IX - Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Angélica Cristina Dias Pereira RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Omar Sufen Filho RG. ***.***.***-* SSP/XX
X - SAAE - Serviço Autonômo de Água e Esgoto:
a) José Márcio C. dos Santos RG. 20.249.589 SSP/SP
b) Mauro André Martins RG. ***.***.***-* SSP/XX
XI - ACITA - Associação Comercial, Ind.e Agrícola:
a) Ana Paula Fuentes Bombonatti RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Fabiana Cristina de S. Gomes RG. ***.***.***-* SSP/XX
XII - OAB - Ordem dos Advogados do Brasil:
a) Dr. Mário Luis da Silva Pires RG. 7.373.472 SSP/SP
b) Dr. Edilson Pereira Lisboa RG. ***.***.***-* SSP/XX
XIII - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agronômos:
a) Alan dos Santos Silva RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Cleder Leite Medeiros RG. ***.***.***-* SSP/XX
XIV - Clube de Serviços:
a) Nelson Rodela RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Paulo Lourenço da Silva RG. ***.***.***-* SSP/XX
XV - Imprensa:
a) Thiago Miyazaki Simão RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) William Salomão dos Santos RG. ***.***.***-* SSP/XX
XVI - CRECI - Corretores de Imóveis:
a) Bruna Michelli Tozzeti Santana RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Ana Carolina B. Alves Vicente RG. ***.***.***-* SSP/XX
XVII - Associação de Entidades Religiosas:
a) Elena Aparecida Rodrigues Silva RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Sebastião Soncini RG. 6.507.207 SSP/SP
XVIII - Associação Cultural e Esportiva - ACEP:
a) Yoshikazu Sawada RG. 2.421.247 SSP/SP
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b) Edson Tatsumi Sakaue RG. 18.506.317 SSP/SP
XIX - Associação do Município (01) - APAE:
a) Paulo Roberto Lacerda Barrionuevo RG. ***.***.***-* SSP/XX
b) Rodrigo Corrêa Martins RG. ***.***.***-* SSP/XX
XX - Associação do Município (02) - APEOESP:
a) Maria Helena Segato RG. 11.178.842 SSP/SP
b) Telma Aparecida Andrade Victor RG. ***.***.***-* SSP/XX

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
especialmente o Decreto nº 6.405/2024 de 26 de abril de 2024.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 28 de fevereiro de 2025.
HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU

Prefeito Municipal
Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 22.963, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Cria Comissão Técnica para elaboração de Projeto de Lei para regulamentar o uso do Livro
de Obras do Município e dá outras providências”.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do uso do Livro de Obras no município, conforme Resolução
nº 1094/2017 do CONFEA, que estabelece a obrigatoriedade do acompanhamento técnico de obras por profissionais
habilitados.

R E S O L V E
Art. 1º Criar a Comissão Técnica sob orientação da Secretaria Municipal de Obras, para análise e debate de

detalhes a fim de elaborar o Projeto de Lei que regulamenta o uso do Livro de Obras no município.
Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1º, será composta pelos seguintes membros:
2 Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
Éderson José Arena Maia - Engenheiro Civil
Adenilson Gonçalves Cunha - Fiscal de Obras, Posturas e Tributos Municipais
1 Representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA:
Henrique Honma Milhan - Engenheiro civil
1 Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Nathália da Silva de Souza - Secretária de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente
1 Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Segurança:
Tawane Honma Milhan - Diretora do Dep. de Habitação de Interesse Social
1 Representante da Comunidade ou Sociedade Civil:
Bruna Michelli Tozzeti Santana - Corretora de Imóveis
Art. 3º A Comissão Técnica terá a responsabilidade de:
Analisar a compatibilidade do projeto com a legislação superior vigente;
Propor reajustes necessários para adequação às necessidades locais;
Elaborar minuta do Projeto de Lei, considerando as especificidades técnicas e jurídicas;
Promover consultas públicas ou audiências para ouvir os profissionais e a comunidade envolvida.
Art. 4º  A Comissão ora formalizada terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

publicação, para apresentar a minuta do Projeto de Lei.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 19 de fevereiro de 2025.
HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta
Secretaria, na data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 22.975, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Concede Licença Prêmio no
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal e dá outras providências”.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO  a solicitação protocolada nesta Prefeitura sob o nº 671/2025, em 17 de janeiro de 2025,
formulada por Lilian Mirian Moraes Bonim de Souza, no qual requer 15 (quinze) dias de Licença Prêmio em descanso.

R E S O L V E
Art.  1º  Conceder,  nos  termos  do  art.  124,  da  Lei  Municipal  nº  845/70  (Estatuto  dos  Servidores  Públicos

Municipais), 15 (quinze) dias de Licença Prêmio a servidora pública municipal Lilian Mirian Moraes Bonim de
Souza,  matrícula funcional GP/nº 43516-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de
Saúde, regime jurídico Estatutário,  lotada na Secretaria Municipal  de Saúde, referente ao período aquisitivo de
05/04/2015 a 04/04/2020 (5ª etapa/quinzena), com descanso no período de 17/03/2025 a 31/03/2025, sem
prejuízo da remuneração e demais direitos do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 26 de fevereiro de 2025.
HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta
Prefeitura, na data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 22.976, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Concede  Licença  Prêmio  no  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  e  dá  outras
providências”.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO a solicitação protocolada nesta Prefeitura sob o nº 2083/2025, em 14 de fevereiro de 2025,
formulada por Ivone Marques de Araújo Gomes, no qual requer 15 (quinze) dias de Licença Prêmio em descanso.

R E S O L V E
Art.  1º  Conceder,  nos  termos  do  art.  124,  da  Lei  Municipal  nº  845/70  (Estatuto  dos  Servidores  Públicos

Municipais), 15 (quinze) dias de Licença Prêmio a servidora pública municipal Ivone Marques de Araújo Gomes,
matrícula funcional GP/nº 41041-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Serviços Gerais Classe I, regime
jurídico Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 02/02/2014 a
01/02/2019 (4ª etapa/quinzena),  com descanso no período de 17/03/2025 a 31/03/2025,  sem prejuízo da
remuneração e demais direitos do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 26 de fevereiro de 2025.
HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada nesta
Prefeitura, na data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 22.977, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Concede  Licença  Prêmio  no  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  e  dá  outras
providências”.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO a solicitação protocolada nesta Prefeitura sob o nº 2423/2025, em 20 de fevereiro de 2025,
formulada por Thatyana Lima de Almeida Santana, no qual requer 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em descanso.

R E S O L V E
Art.  1º  Conceder,  nos  termos  do  art.  124,  da  Lei  Municipal  nº  845/70  (Estatuto  dos  Servidores  Públicos

Municipais),  90  (noventa)  dias  de  Licença Prêmio  a  servidora  pública  municipal  Thatyana Lima de Almeida
Santana,  matrícula funcional GP/nº 54705-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços
Escolares (Merendeira), regime jurídico Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período
aquisitivo de 02/06/2016 a 06/01/2023 (1ª a 6ª etapa/quinzena), com descanso no período de 17/03/2025 a
14/06/2025, sem prejuízo da remuneração e demais direitos do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 26 de fevereiro de 2025.
HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta
Prefeitura, na data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 22.978, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Altera  Portaria  nº  22.158,  de  12  de  julho  de  2023,  sobre  a  criação  de  Comissão  de
Fiscalização de Contrato Administrativo e dá outras providências”.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; e;

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membros de que trata a Portaria nº 22.158, de 12 de julho de
2023.

R E S O L V E
Art. 1º Alterar os artigos 2º e 4º, da Portaria nº 22.158, de 12 de julho de 2023, passando a vigorar com a

seguinte redação:
Art. 2º Criar uma comissão de Fiscalização de execução do Contrato Administrativo nº 8.046/2022, que será

composta pelos seguintes membros:
I - Kiyoshi Madokoro - Engenheiro Civil;
II - Marli Xavier Campos Gonçalves - Assistente Administrativo;
III - Valdir de Castro - Fiscal de Obras, Postura e Tributos Municipais.
Art. 4º Fica criada ainda uma Comissão de Apoio da Fiscalização que será composta dos seguintes membros:
I - Nathália da Silva de Souza - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;
II - Reneu Perazza Júnior - Diretor do Departamento de Obras e Infraestrutura;
III - Luiz Corrêa - Fiscal de Obras, Postura e Tributos Municipais.
Art. 2º Os demais dispositivos da Portaria nº 22.158, de 12 de julho de 2023 permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 28 de fevereiro de 2025.
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HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado nesta
Secretaria na data Supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 22.979, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Revoga Portaria nº 22.886, de 16 de janeiro de 2025 e dá outras providências”.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO o pedido formalizado por Fabiano de Moura Gome, protocolado nesta municipalidade sob o nº
2675/2025, em 26 de fevereiro de 2025.

R E S O L V E
Art. 1º Revogar, em todos os seus termos, a Portaria nº 22.886, de 16 de janeiro de 2025, que nomeou para

exercer a função de Comando de Livre Provimento por servidor efetivo de Chefe do Serviço de Gestão e Controle da
Assistência Especializada, o servidor público municipal Fabiano de Moura Gomes, matrícula funcional GP/nº 52892,
ocupando o cargo de provimento efetivo de Técnico em Informática, regime jurídico Estatutário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 28 de fevereiro de 2025.
HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta
Prefeitura, na data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9303/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024
PREGÃO na forma eletrônica nº 013/2024

DECISÃO DO PREFEITO
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para a prestação de serviços com locação de equipamentos

de informática, sendo: microcomputador tipo Desktop, e microcomputador tipo Notebook e Sistema Operacional
WINDOWS  11  PRO  Original,  incluindo  suporte  técnico  e  manutenção  preventiva  e  corretiva,  conforme  as
especificações técnicas e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o transcurso do procedimento desta Concorrência, e,

Considerando as razões fáticas e de direito discorridas pelo Agente de Contratação, na decisão datada de 29
(vinte e oito) de fevereiro de 2025, DECIDO:

I - Acatar o entendimento do Agente de Contratação, mantendo-se a Decisão pelo não acolhimento do recurso
interposto pela empresa DOMINIUM EQUIPAMENTOS LTDA., referente ao presente procedimento licitatório

II - Adjudicar o objeto licitado de acordo com o julgamento do Agente de Contratação e homologar o presente
certame, determinando a imediata contratação da empresa DOMINIUM EQUIPAMENTOS LTDA, para que se inicie a
prestação de serviços do objeto licitado.

II - Determinar, que se comunique aos interessados, principalmente às empresas recorrente e recorrida dando-
lhe ciência da decisão retro;

Intime-se e Publique-se.
Cumpra-se.

Estância Turística de Pereira Barreto, 27 de fevereiro de 2025.
HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU

PREFEITO
...............................................................................................................................................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1606/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2025
DISPENSA Nº 004/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET

COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 150 MBps UP/Down, IPS/29, COM 8IPs FIXOS LIVRES E DNS REVERSO PRÓPRIO, SENDO
DIFERENTE DO PROVEDOR PRINCIPAL (VIVO) DA PREFEITURA, conforme termo de referência, em atendimento da
Secretaria  de  Administração.  AUTORIZAÇÃO.  HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU,  Prefeito  do  Município  de  Pereira
Barreto,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em vigor  e
considerando o parecer  jurídico que atestou a regularidade do processo supra,  hei  por  bem de AUTORIZAR a
contratação direta, nos termos do art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa PROVINTER
PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº
12.546.286/0001-94, com sede na Rua Goiás, nº 1361, Jardim Bela Vista, na cidade de Pereira Barreto/SP - CEP
15.375-110,  pelo valor  de R$ 7.800,00 (sete mil  e oitocentos reais).  Publique-se na forma do contido no
parágrafo único, do art. 72 da Lei 14.133/2.021. Pereira Barreto, 14 de fevereiro de 2025. HERMÍNIO BARBOSA
KOMATSU, Prefeito.
...............................................................................................................................................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PEREIRA BARRETO Sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025 Ano XII | Edição nº 2643 | Página 43 de 50

Estância Turística de Pereira Barreto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº 032/2025
PROCESSO Nº 011/2025
DISPENSA Nº 004/2025
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 1606/2025
Contratante: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PEREIRA BARRETO
CNPJ: 44.446.904/0001-10
Contratada: PROVINTER PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA
CNPJ: 12.546.286/0001-94
Objeto: A CONTRATADA obriga-se a PRESTAR SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET COM

VELOCIDADE MÍNIMA DE 150 MBps UP/Down, IPS/29, COM 8IPs FIXOS LIVRES E DNS REVERSO PRÓPRIO, SENDO
DIFERENTE DO PROVEDOR PRINCIPAL (VIVO) DA PREFEITURA, CONFORME DETALHAMENTO DESCRITO NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Vigência: 18/02/2025 a 17/08/2025.
Data: 18/02/2025
Hermínio Barbosa Komatsu
Prefeito

...............................................................................................................................................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PEREIRA BARRETO Sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025 Ano XII | Edição nº 2643 | Página 44 de 50

Estância Turística de Pereira Barreto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente
Estância Turística de Pereira Barreto

Estado de São Paulo

________________________________________________________________________
cmdca@pereirabarreto.sp.gov.br
Avenida Brasil, 1736 – CEP 15.371-350

Tel. (18)3704-3110

Resolução 07/2025 de 27 de Fevereiro de 2025.

Aprova a utilização de Recursos do

FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente.

Considerando a Lei nº 2.064, de 13 de Dezembro de 1991, que dispõe sobre a Criação do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando a Lei nº 4.205, de 12 de Março de 2013, que dispõe sobre a Política Municipal de

Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei 4.541 de 03 de agosto de

2016;

Considerando a Lei nº 13.257, de 08 de Março de 2016, que dispõe sobre as Políticas Públicas para

a Primeira Infância;

Considerando a resolução 16/2024 do CMDCA que dispõe sobre o plano de ação e aplicação

financeira do FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de

2025;

Considerando o regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente aprovado através da Resolução 07/2021 do CMDCA;

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Estância

Turística de Pereira Barreto, no uso de suas atribuições, em reunião extraordinária iniciada no dia

26 e finalizada no dia 27 de Fevereiro de 2025 de maneira remota,

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a utilização dos Recursos do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente para a contratação de capacitação para os membros do Conselho Tutelar

e rede de Proteção sobre o Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA) e demais

procedimentos necessários na execução do processo formativo.

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

mailto:cmdca@pereirabarreto.sp.gov.br
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Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente
Estância Turística de Pereira Barreto

Estado de São Paulo

________________________________________________________________________
cmdca@pereirabarreto.sp.gov.br
Avenida Brasil, 1736 – CEP 15.371-350

Tel. (18)3704-3110

Art. 2º - A capacitação será realizada de forma presencial com carga horária de 16 horas, divididos

em 2 encontros de 8 horas, em datas consecutivas.

Art. 3º - Os orçamentos foram apreciados pelo CMDCA e registrados em ata.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Pereira Barreto /SP, 27 de Fevereiro de 2025.

Elisângela Scarpa Vilava
Presidente do CMDCA

mailto:cmdca@pereirabarreto.sp.gov.br
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Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente
Estância Turística de Pereira Barreto

Estado de São Paulo

________________________________________________________________________
cmdca@pereirabarreto.sp.gov.br
Avenida Brasil, 1736 – CEP 15.371-350

Tel. (18)3704-3110

Resolução 08/2025 de 27 de Fevereiro de 2025.

Dispõe sobre o Registro Provisório de entidades não

governamentais sem fins lucrativos e a inscrição de programas,

projetos e serviços de atendimento, governamentais e não

governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA de Pereira Barreto/SP.

Considerando a Lei nº 4.205, de 12 de Março de 2013, que dispõe sobre a Política Municipal de

Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando o regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente aprovado através da Resolução 07/2021 do CMDCA;

Considerando a Resolução 105/2005 do CONANDA que dispõe sobre os Parâmetros para Criação

e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando a Resolução 164/2015 do CONANDA que dispõe sobre o registro e fiscalização dos

programas de assistência ao adolescente e de educação profissional;

Considerando a Resolução 17/2021 que Dispõe sobre o registro de entidades não governamentais

sem fins lucrativos e a inscrição de programas, projetos e serviços de atendimento, governamentais

e não governamentais.

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Estância

Turística de Pereira Barreto, no uso de suas atribuições, em reunião extraordinária iniciada no dia

26 e finalizada no dia 27 de Fevereiro de 2025 de maneira remota,

Resolve:

Art. 1º. Aprovar o registro provisório de entidades não governamentais sem fins lucrativos e a

inscrição de programas, projetos e serviços de atendimento, governamentais e não governamentais,

pelo prazo de até 90 (cento e vinte) dias, conforme segue:

mailto:cmdca@pereirabarreto.sp.gov.br
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Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente
Estância Turística de Pereira Barreto

Estado de São Paulo

________________________________________________________________________
cmdca@pereirabarreto.sp.gov.br
Avenida Brasil, 1736 – CEP 15.371-350

Tel. (18)3704-3110

Nº Entidade CNPJ Programa/ Serviço / Projeto

09 Associação de

Cultura,

Educação e

Assistência

Social Santa

Marcelina

10.462.524/0003-10 Projeto Guri – Aprendizagem Musical.

Art. 2º – A OSC deverá apresentar na Secretaria Executiva do CMDCA o documento pendente

apontado pela comissão ou apresentar documentação que comprove as providências que estão sendo

tomadas pela entidade para a sua regularização.

Art. 3º - A documentação solicitada no artigo 2º deverá ser apresentada no prazo de até 30 dias

antes do vencimento do registro para que a Comissão tenha tempo hábil para avaliação.

Art. 4º - A OSC citada nesta resolução, tem seu registro provisório válido no Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA até o dia 27 de Maio de 2025.

Art. 5º –Esta resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Estância Turística de Pereira Barreto /SP, 27 de Fevereiro de 2025.

Elisângela Scarpa Vilava
Presidente do CMDCA

mailto:cmdca@pereirabarreto.sp.gov.br
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pereira Barreto 

Av.Cel. Jonas Alves de Mello, 2.026 - CEP 15370-000 - Fone:(18)3704-2373 

PEREIRA BARRETO - S.P. 

 

 

PORTARIA Nº 2.357 

 
“Revoga Portaria nº 1.923 de 04 de janeiro de 2021 e dá outras providências.” 

 

 
MAURO ANDRÉ MARTINS, Diretor Executivo do Serviço Autônomo 

Água e Esgoto de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

                                                  

 

                                               

                                 RESOLVE: 

 

ARTIGO lº - REVOGAR, em todos os termos de sua publicação a PORTARIA nº 1.923 de 04 

de janeiro de 2021, que nomeou para exercer o cargo do nível 3 – Função de Comando de 

Provimento por Servidor Efetivo – “Chefe do Serviço de Contas e Consumo”, a Servidora 

LIDIANE ALVES PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 

Administrativo regime Jurídico Estatutário. 

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias.  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pereira Barreto, 28 de fevereiro de 2.025. 

 

 

 

MAURO ANDRÉ MARTINS 

DIRETOR 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pereira Barreto 

Av.Cel. Jonas Alves de Mello, 2.026 - CEP 15370-000 - Fone:(18)3704-2373 

PEREIRA BARRETO - S.P. 

 

 

PORTARIA Nº 2.356 

 
“Revoga Portaria nº 2.350 de 31 de janeiro de 2025 e dá outras providências.” 

 

 
MAURO ANDRÉ MARTINS, Diretor Executivo do Serviço Autônomo 

Água e Esgoto de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

                                                  

 

                                               

                                 RESOLVE: 

 

ARTIGO lº - REVOGAR, em todos os termos de sua publicação a PORTARIA nº 2.350 de 31 

de janeiro de 2025, que nomeou para exercer o cargo do nível 2 – Cargo de Comando de Livre 

Provimento – “Diretor de Obras de Saneamento”, o Servidor SHAYON FERREIRA 

COCHARRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, regime 

Jurídico Estatutário. 

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias.  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pereira Barreto, 28 de fevereiro de 2.025. 

 

 

 

MAURO ANDRÉ MARTINS 

DIRETOR 
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Circuito Sesc de Artes atrai grande público para 
apresentações em Pereira Barreto

om uma intensa progra-
mação de música, dança, 
circo, teatro, cinema, 

literatura, artes visuais e tecnolo-
gias o Circuito Sesc de Artes 
atraiu o público para o Pavilhão 
da Feira no dia 29. O evento 
precisou ser transferido da Praça 
da Bandeira, onde aconteceria 
inicialmente, para a Feira devido 
a previsão de chuva. As apresen-
tações aconteceram das 16h às 
20h. O evento é uma realização 
do Sesc São Paulo, em parceria 
com a Prefeitura da Estância 
Turística de Pereira Barreto, atra-
vés do Departamento de Cultura. 
Saiba mais

C

Secretaria de Educação de Pereira Barreto realiza 
encontro nas Emeis com pais e responsáveis para 
falar sobre o uso excessivo de telas

o mês de outubro a 
Secretaria Municipal de 
Educação  promoveu  

encontros com os pais/respon-
sáveis nas Emeis (Escolas Muni-
cipais de Educação Infantil)  para 
tratar sobre o tema “O uso 
excessivo de telas”. Os encon-
tros aconteceram com a fonoau-
dióloga Graziele Bonilha e tive-
ram como objetivo estreitar 
laços entre família e escola e 
orientar sobre o uso excessivo 
de telas e seus impactos na 
linguagem, socialização e alfa-
betização. Saiba mais

N

Conforme Lei Municipal nº 4.322, de 14 de fevereiro de 2014

EXPEDIENTE
Prefeitura
Telefone: (18) 3704-8500 
CNPJ 44.446.904/0001-10
Av. Cel. Jonas Alves de Mello, 1947 - Centro

Câmara Municipal
Telefone: (18) 3704-4455
CNPJ 55.757.785/0001-33
Rua Cozo Tagucchi, 1423 - Centro

Serviço Autônomo de Água e Esgoto
Telefone: (18) 3704-2373
CNPJ 44.447.258/0001-06
Av. Cel. Jonas Alves de Melo, 2026 - Centro

Santa Casa de Misericórdia
Telefone: (18) 3704-4155
CNPJ 53.966.966/0001-44
Rua Dr. Dermival Franceschi, 505 - Centro

UBS III “Dr. Dermival Franceschi” (Postão)
Telefone: (18) 3746-8330
Rua Dermival Franceschi, 1826

UBS “Dr. José Alexandrino Filho” (Marão)
Telefone: (18) 3704-4791
Rua Dom Pedro II, s/n

UBS “Dr. Nildo Neri de Oliveira” (COHAB)
Telefone: (18) 3704-3507  |  (18) 3704-4099
Rua Yukio Akyama, s/n

UBS “Celestino de Carvalho” (Ipê)
Telefone: (18) 3704-4320
Rua Benigno Lopes, s/n

UBS “Antônio Domiciano Barboza” (Lapinha)
Telefone: (18) 3704-1668
Rua Dermival Franceschi, 864

UBS “Valter Gatti” (Nova Veneza)
Telefone: (18) 3746-1246
Rua Cel. Basileu Estrela, s/n

Delegacia Geral de Polícia
Telefone: (18) 3704-2322
Av. Brasil, 1484

Polícia Militar
Telefone:  190  |  (18) 3704-1666
Rua Dermival Franceschi, 2332

Corpo de Bombeiros
Telefone:  193  |  (18) 3704-2904
Rua Argentina, 506

Dr. Hermínio Barbosa Komatsu
Prefeito

Sílvio Luís Cândido
Vice-Prefeito

Fábio Akira Irikura
Presidente da Câmara Municipal

Fábio José França (Tuquinha)
Vice-Presidente da Câmara Municipal

DIÁRIO OFICIAL
Estância Turística de Pereira Barreto - SP

Diário O�cial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, 
de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, 
validade jurídica e integridade. Conforme Lei Municipal nº 
4.322, de 14 de fevereiro de 2014.
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